Estância Velha RS, 11 de agosto de 2014.





Excelentíssimo Presidente





Excelentíssimos Vereadores





A Vereadora que abaixo subscreve com base no disposto no artigo 182 inciso III do Regimento Interno, vem   propor em forma de  Projeto de Lei em anexo a denominação da Praça localizada na Rua Portão com a Presidente Lucena, ao lodo do Paradão do Centro de Estância Velha/RS de “Praça do Imigrante”.




A proposição Legislativa visa, conceder uma homenagem justa a todas as culturas que trouxeram colorido e diversidade para nossa cidade.





A diversidade de cultura, através de hábitos e costumes, é uma das principais responsáveis pelo bem estar e a prosperidade de uma comunidade. Nossa cidade, trabalha com o firme propósito de incentivar as práticas culturais do Município. O estímulo  a novas práticas, também está inserido neste contesto, e cada vez mais ampliando o leque de participação da comunidade. Seja no estímulo aos seus Projetos, seja na participação das atividades do Município. Além disso, o envolvimento da comunidade se dá através da participação nos eventos culturais realizados pela Administração pública, que são fomentados cada vez mais, tanto na diversificação, quanto no incremento às atividades já existentes.





Nada mais justo do que homenagear a comunidade com a denominação da praça recentemente construída entre a Rua Portão com a Presidente Lucena, no centro de Estância Velha, com o título de “Praça dos Imigrantes”, sendo uma forma, também de homenagear  as diferentes ethias de nossa cidade, sejam ele índios, negros, imigrantes alemães, italianos, portugueses, entre outros. Fica portanto, o reconhecimento de todos aqueles que contribuíram  e contribuem com o progresso de nossa cidade, merecem  esta homenagem.





Autora: 
Ver. Sônia Brites

PROJETO DE LEI  nº. 071/2014



Autoriza o Poder Executivo Municipal a denominar de



“Praça dos Imigrantes” a praça localizada na Rua 




Portão  com a Presidente Lucena e dá outras providências




O Prefeito Municipal de Estância Velha RS.




Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte  Lei:




Art.1º .  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a denominar de “ Praça dos Imigrantes” a praça localizada na Rua Portão   com a Presidente Lucena , ao lado do paradão  de ônibus  no centro de Estância Velha RS.



Art. 2º  - Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal de Estância Velha , em






José  Waldir Dilkin






Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
